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Regulamento Interno
ESTA PÁGINA DEVE SER REMOVIDA DA VERSÃO FINAL DO DOCUMENTO
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Objetivo deste documento

O objetivo deste documento é criar um instrumento pelo qual a organização irá estabelecer e instituir regras, direitos e obrigações, aos colaboradores e terceiros interessados.


Orientação Geral 

Este documento deve ser editado e formulado de acordo com as necessidades e características da organização, presando por seus preceitos individuais. 

Após a devida adequação do documento, disponibilize a versão final aos interessados para que tenham ciência e conhecimento sobre o inteiro teor. 

Frequência de Revisão 

Revise este documento à cada seis meses, ou quando houver necessidade.
Aviso de Direitos Autorais: Este documento foi criado por Arizen e possui © copyright Arizen, com as exceções a seguir identificadas.
Termos de Licença: Este documento é licenciado e sujeito aos Termos de Licença E-Book Arizen, disponíveis mediante solicitações ou por download em nosso site. Todos os outros direitos são reservados.

AVISO LEGAL: 
Os modelos de documentos devem ser usados apenas como “ponto de partida”, para você criar seu próprio documento e aplicar todas as verificações razoáveis antes de usá-lo, estando sob sua responsabilidade a análise e confirmação legal e profissional dos documentos elaborados. 

É sua responsabilidade garantir que o conteúdo de qualquer documento criado com base em nossos modelos esteja correto e adequado às suas necessidades, inclusive que esteja em conformidade com as leis relevantes em seu país. Nós não fazemos promessas ou garantias sobre a exatidão, integridade ou adequação dos nossos modelos de documentos. Ao aderir a esse material você expressamente nos exclui e nos isenta de qualquer responsabilidade por qualquer despesa, perda ou dano sofrido em razão do uso dos nossos modelos. Não assumimos nenhum dever de cuidado sobre os nossos modelos de documentos e seus conteúdos ou qualquer expectativa de que este material se adeque às suas necessidades e conformidades, inclusive em casos de distorção, erros ou omissões em seus conteúdos.
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Este Regulamento Interno faz parte integrante do Contrato Individual de Trabalho de todos os colaboradores [da(o) Nome da Organização] , obrigado-os a seu cumprimento, sendo este de pleno conhecimento de todos. 
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Os horários estabelecidos pelo Departamento de Pessoal, inclusive para almoço e lanche, deverão ser estritamente observados, sob pena de descontos dos salários na razão do tempo de trabalho perdido; 
O registro nos controles de frequência serão feitos por meio de cartão de ponto, ou papeletas externas, sendo os funcionários obrigados a marcarem cautelosamente nos mesmos as próprias entradas e saídas, observando o dia correspondente e os locais destinados para entrada e saída, a fim de evitar registros errados, devendo comunicar ao seu superior, no caso de ocorrer quaisquer irregularidades no referido registro, inclusive por falha do equipamento, conforme o caso, ou mesmo por seu próprio equívoco; 
Pelos controles de frequência serão verificadas as presenças, faltas e atrasos; e pelos mesmos serão procedidos os descontos nos salários; 
As reincidências de ausências, ou atrasos ao serviço, sem causa justificada, constituem motivo passível de dispensa da rescisão do Contrato de Trabalho por justa causa. 
 As saídas antecipadas somente serão permitidas na portaria, com a devida autorização do responsável pelo Departamento e, após a marcação do cartão de ponto.
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Só serão aceitos atestados médicos fornecidos por hospitais públicos, por médico da empresa ou de convênio médico, caso esse esteja em vigor na mesma; 
A Empresa se reserva o direito de verificar a veracidade das justificações por faltas ao serviço. 
Parágrafo único: Não serão aceitos atestados rasurados, sendo certo que neste caso será apurada a procedência do mesmo e no caso de comprovação de irregularidades serão tomadas as medidas legais cabíveis, inclusive criminais. 
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Para a boa disciplina interna e funcional a todo e qualquer funcionário da Empresa é proibido: 

Estando o mesmo suspenso de suas funções é proibido de transitar e permanecer pelas dependências da Empresa. 

Ouvir em extensão telefônica conversa de outros, o que não lhe diz respeito; 

Usar telefone da Empresa, inclusive celular, para fins pessoais, bem como em assuntos estranhos ao interesse da mesma, sem autorização de seu superior hierárquico; 

Utilizar também internet e e-mail da Empresa para fins pessoais e em assuntos estranhos ao interesse da mesma; 

Destratar os clientes da empresa, ainda que esteja com a razão; 
Parágrafo único - Os empregados, quando desconsiderados deverão levar o fato ao conhecimento do seu gerente, que tomará as providências que julgar acertadas; 
Destratar os colegas com palavras ofensivas; 

Desrespeitar ou ser indelicado para com seus gerentes e superiores; 

 Criticar os atos da administração da empresa de forma que prejudique o andamento dos trabalhos ou desabone o seu nome; 

 Recusar-se a cumprir as ordens dadas pelos superiores hierárquicos, inclusive em relação ao comparecimento para prestação de serviços extraordinários e labor em dias determinados; 

 Utilizar o nome da empresa para negócios particulares, sem prévia autorização da administração; 

 Desacatar ou negligenciar as ordens emitidas pela administração da empresa; 

 Praticar jogos de azar em cassinos ou estabelecimentos congêneres (para os que exerçam cargos de confiança ou que tenham valores da empresa sob sua guarda); 

 Consumir bebidas alcoólicas ou utilizar substâncias entorpecentes em serviço ou apresentar –se nestas condições para exercer suas atividades; 
Praticar concorrência desleal; 


Violar segredo da empresa, principalmente no que tange as informações que sejam provenientes da sua função que deveriam permanecer em sigilo, especialmente quando se tratar de função de confiança; 

Fazer comentários que venham denegrir a imagem de seus superiores e colegas, conturbando o local de trabalho; 

Praticar atos indecorosos á moral e ao pudor, nas dependências da empresa e ainda, os mesmos atos praticados fora delas, que venham a ser do conhecimento da administração e reflitam nas suas atividades; 

Praticar agiotagem; 

Fumar em locais que não são os determinados e permitidos pela empresa;

Mau comportamento no recinto de trabalho; 

Recusar-se a assinar o cartão de ponto ou papeleta externa; 
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No caso de infrações ao presente regulamento interno, ou qualquer outra disposição que fira a moral e ética profissional, o infrator estará sujeito às penalidades previstas na CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, relacionadas abaixo:

Advertência verbal, sob forma de orientação. 
Advertência por escrito, sendo anexada à ficha funcional. 
Suspensão 
Demissão. 
Os casos omissos e modificações deste Regulamento Interno, serão em quaisquer circunstâncias, resolvidos pelo Departamento de Pessoal, que, para tal, reger-se-á não só pela legislação Trabalhista vigente, como pelos costumes usuais e demais diretrizes da empresa, desde que não colidam com a referida Legislação. 
Registre-se ainda, que aplicação das penalidades previstas na legislação trabalhista, não excluem, quando couber, a adoção também de outras medidas cabíveis de natureza cível e criminal.
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